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PREGÃO ELETRÔNICO – CASA CIVIL Nº 004/2024 

 

 

A CASA CIVIL da Prefeitura Municipal de Salvador, inscrita no CNPJ nº 13.927.801/0027-

88, através do Agente de Contratação/ Pregoeiro, designado pela Portaria Nº25/2024 de 

03/12/2024 , publicado no DOM nº 8.924 e Equipe de apoio através da Portaria Nº 27/2024 

de 06/12/2024, publicado no DOM Nº 8.927, torna público, para conhecimento dos 

interessados que realizará, por meio de sistema eletrônico, licitação na modalidade 

PREGÃO, tipo menor preço, para lote único, regime de execução de empreitada por 

preço global, autorizada no Processo Administrativo Nº 226932/2024 – CASA CIVIL, 

regendo-se pelas condições estabelecidas neste Edital, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis, e de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital, aprovado pelo Parecer da PGMS, fls. 132 a 143. 

1. REGÊNCIA LEGAL 

1.1 Os procedimentos da licitação serão regidos pela Lei Federal nº 14.133/21 na sua 

atual redação, Lei Federal Complementar nº 123/2006, Decreto Municipal Nº 38.051/2023 

e Decreto Municipal nº 37.611/2023. 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1 O Pregão será realizado em sessão pública, por meio dos recursos da tecnologia da 

informação - INTERNET, utilizando-se, para tanto, métodos de autenticação de acesso e 

recursos de criptografia, garantindo segurança em todas as fases do certame. 

2.2 Os trabalhos serão conduzidos por servidor público designado através de ato da 

Prefeitura Municipal de Salvador, denominado PREGOEIRO, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “licitações-e”, constante 

da página eletrônica do Banco do Brasil S/A, coordenador do sistema. 

3. OBJETO 

3.1 A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de auditoria externa independente com o foco na documentação, nos 

registros e relatórios do programa PROQUALI - Programa de Requalificação Urbanística 

de Salvador, apresentando 2 (dois) Relatórios contendo parecer profissional dos auditores 

independentes no que se refere às informações financeiras e operacionais dos exercícios 

2024 e 2025 do contrato de empréstimo para o Programa. Também é objeto do relatório 

desta licitação a avaliação do sistema de controle interno e a utilização dos recursos do 

programa em perfeita consonância com as normas da CAF – Corporação Andina de 

Fomento / Banco de Desenvolvimento da América Latina e Caribe, bem como os objetivos 

específicos, abrangência e produto esperado da Auditoria independente, expressos no 

Termo de Referência, Anexo IV. 
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4. RECEBIMENTO, ABERTURA DAS PROPOSTAS E SESSÃO DE DISPUTA DOS 

PREÇOS 

4.1 Recebimento das propostas: a partir das 09 horas do dia 26/12/2024 

4.2 Abertura das propostas: 27/12/2024, às 09:30 horas. 

4.3 Início da sessão de disputa de preços: 27/12/2024, às 10:00 horas. 

4.4 O fornecedor deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o 

recebimento e a abertura da proposta, atentando, também, para o início da disputa. 

4.5 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, 

observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas 

no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta dos recursos consignados 

ao orçamento da Casa Civil, do exercício financeiro do ano de 2025, devidamente ajustadas 

nas dotações do exercício subsequente, impondo-se sempre que seja providenciada a 

prévia dotação orçamentária e, se cabível, o respectivo pré-empenho antes da celebração 

de qualquer contratação a ser efetivada em decorrência da presente licitação: 

 

ÓRGÃO/ENTIDADE 

 

SUBAÇÃO 

 

ELEMENTO DE DESPESA 

 

FONTE 

CASA CIVIL 

04.122.0012.103200 Proquali – 

Monitoramento da Gestão do 

Projeto 

33.90.35 Serviços de 

Consultoria. 

0.1.754 e 

0.1.500 

6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Compras eletrônico do Licitações-e, que atendam a todas as 

exigências contidas neste edital e seus anexos, e pertençam ao ramo de atividade 

pertinente ao objeto licitado. 

6.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

6.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

6.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 
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6.5 Será concedido tratamento favorecido para as Microempresas - ME e Empresas de 

Pequeno Porte – EPP e para o Microempreendedor Individual - MEI, nos limites previstos 

da Lei Complementar nº 123/2006. 

6.6 Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que 

se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

6.6.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo(s); 

6.6.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

6.6.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

6.6.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

6.6.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

6.6.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

6.6.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

Edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

6.6.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

6.6.9 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio, quando devidamente justificado 

pela Administração, nos termos do art. 15, caput, da Lei nº 14.133/2021; 

6.6.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

6.1.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 

ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133/2021. 

6.7 O impedimento de que trata o inciso 6.6.4 do item 6.6 será também aplicado ao 
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licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

6.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem o inciso 6.6.2 do item 6.6 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

6.8.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico. 

6.9 O disposto no inciso 6.6.2 do item 6.6 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

6.10 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

6.11 A vedação de que trata o inciso 6.6.8 do item 6.6 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

7. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

7.1 Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste pregão, por 

irregularidade na aplicação de Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 

mediante petição, a ser enviada exclusivamente para o endereço 

licitacao.proquali@salvador.ba.gov.br   

7.2 O Agente de Contratação designado, auxiliada do setor técnico competente, decidirá 

sobre a impugnação do certame. 

7.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

7.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

7.4 Acolhida a impugnação do certame, será designada nova data para sua realização, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

7.5 As impugnações serão enviadas eletronicamente em formato Portable Document 

Format - PDF, com tamanho máximo de 10 (dez) megabytes. 

7.6 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão 
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disponibilizadas no sistema eletrônico em até 3 (três) dias úteis, contados do recebimento 

do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

7.7 As consultas serão respondidas diretamente no site www.licitacoes-e.com.br, no 

campo “mensagens”, no link correspondente a este Edital. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

8.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

8.3 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente, os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 

de desconto, observado o disposto nos itens 14.1.1 deste Edital (habilitação). 

8.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema: 

8.4.1 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

8.4.2 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição 

Federal; 

8.4.3 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

8.4.4 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

8.5 O fornecedor enquadrado como microempresa - ME, empresa de pequeno porte - 

EPP deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133/2021. 

8.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 8.4 e 8.5 sujeitará o licitante às 
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sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e neste Edital. 

8.7 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

8.8 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

I - A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

II - Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.  

8.9 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

I - Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o de julgamento por menor preço; e 

II - Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

8.10 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 8.8, incisos I e II, possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e 

para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

8.11 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

8.12 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

8.13 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos:  

I - Valor ou desconto unitário dos relatórios de auditoria e o valor total do lote; 

II - Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência.; 

8.14 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

8.15 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

8.16 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
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alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.17 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos 12 (doze) meses.  

8.18 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.19 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

8.20 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

8.21 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos pela Administração. 

8.21.1 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 

da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no 

item 8.21. 

9 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação 

até a abertura da sessão pública. 

9.2.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente essas participarão da fase de lances. 

9.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. 

9.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.  

9.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

9.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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9.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema.  

9.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 
a melhor oferta deverá ser de R$100,00 (cem reais). 

9.10 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

15 (quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

9.11 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

9.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado.  

9.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) 
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 
lances, o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

9.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% 
(dez por cento) superior àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 
(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

9.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 
até o máximo de 3 (três), oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

9.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

9.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

9.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

9.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

9.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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9.19 Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as 

condições do instrumento convocatório e seu preço seja compatível com o valor estimado 

para a contratação e dentro da realidade do mercado. 

9.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas - ME e 

empresas de pequeno porte - EPP, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas - ME e empresas de pequeno porte - EPP participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 

da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

9. 20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas - ME e empresas de 
pequeno porte - EPP que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima 
da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

9.20.2 A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

9.20.3 Caso a microempresa - ME ou a empresa de pequeno porte - EPP melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 
demais licitantes microempresa - ME e empresa de pequeno porte – EPP que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas - ME 
e empresas de pequeno porte - EPP que se encontrem nos intervalos estabelecidos 
nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais e não seguidas de lances, ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

9.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 

I - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

II - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

III - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

IV - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

9.21.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I - Empresas estabelecidas no território do Estado em que este se localize; 
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II - Empresas brasileiras; 

III - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

IV - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

9.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 

o resultado do julgamento. 

9.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

9.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

9.24.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 

9.22.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.22.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.23 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

10 DA FASE DO JULGAMENTO 

10.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, na legislação correlata e no 

item 6.6 deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, nos termos do art. 156 da Lei nº 

14.133/2021, e mediante a consulta aos cadastros previstos no art.91 § 4º da referida Lei 

e aos cadastros utilizados pelo Município do Salvador: 

10.2 Atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

10.3 Na hipótese de o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às microempresas - ME e as empresas de 

pequeno porte - EPPs, o pregoeiro verificará se o licitante faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 6.5 e 8.5 deste Edital. 

10.3.1 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
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para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos artigos 29 
ao 35 do Decreto nº 36.784 de 30 de março de 2023. 

10.4 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

I - Contiver vícios insanáveis; 

II - Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência, neste 
Edital e seus Anexos; 

III - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

IV - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

V - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 

10.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

10.6 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 
final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.7 Não será causa de desclassificação as irregularidades formais que não afetem o 

conteúdo das propostas ou não impeçam o seu entendimento e que não comprometam os 

interesses da Administração. 

10.7.1 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta, podendo ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço, e que se limite a sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

10.7.2 Serão objeto de saneamento, mediante ato motivado do Pregoeiro, os erros 
materiais irrelevantes, considerados aqueles cuja ocorrência não comprometam a 
Administração e a idoneidade do documento ou a perfeita compreensão do conteúdo 
da proposta. 

10.8 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

10.9 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

10.10 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

10.11 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será desclassificada. 

10.12 Se a (s) amostra (s) apresentada (s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 

o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
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classificado. Seguir-se-á com a verificação da (s) amostra (s) e, assim, sucessivamente, 

até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

11 DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E ÀS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

11.1 A obtenção de benefícios previstos dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 

123/2006 fica limitado às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-

calendário de realização da licitação, ainda que não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o licitante 

apresentar declaração de observância desse limite para fins de habilitação. 

11.2 Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte apta a usufruir dos benefícios e se houver 

proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) 

superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

I - A Microempresa - ME ou a Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem 

classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, apresentar proposta de preço 

inferior à do licitante mais bem classificado e, se atendidas as exigências deste 

Edital, ser adjudicatária; 

II - Não sendo adjudicatária a Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - 

EPP mais bem classificada na forma do inciso anterior, e havendo outros licitantes 

que se enquadrem na condição prevista no caput deste item, estes serão 

convocados, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

III - O convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, 

controlado pelo sistema eletrônico, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da 

Lei Complementar nº 123/2006. 

11.3 Na hipótese de não adjudicação nos termos previstos nesta cláusula, o procedimento 

licitatório prosseguirá com os demais licitantes. 

11.4 As disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006 não se 

aplicam: 

I - No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, 

ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte; 

II - No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo 

valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

12. DA NEGOCIAÇÃO 

12.1 O pregoeiro deverá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tenha 
apresentado o lance mais vantajoso, observados o critério de julgamento e o valor esti-
mado para a contratação. 

12.2 A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico e poderá ser 
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acompanhada pelos demais licitantes. 

12.3 Após a negociação a proposta que apresentar valor superior ao estabelecido em 

orçamento estimado contido neste Edital será desclassificada 

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

13.1 Encerrada a etapa competitiva de lances, exercido o direito de preferência e 

concluída a negociação, o pregoeiro iniciará os procedimentos necessários à aceitabilidade 

da proposta de melhor preço e verificará a conformidade das especificações técnicas com 

as exigências contidas neste Edital e a compatibilidade do preço ofertado com o valor 

estimado para a contratação, podendo solicitar, se necessário, a planilha de composição 

de custos adequada ao lance equivalente à proposta de melhor preço no prazo estipulado 

no chat durante a sessão. 

13.2 Se o mesmo licitante vencer tanto a cota reservada quanto a cota principal, a 

contratação ocorrerá em um único instrumento e pelo menor preço obtido, exclusivamente 

para ME/EPP, conforme artigo 4º da Lei 14.133/2021.  

13.2.1 No caso de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 

adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes 

remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.  

13.2.3 No caso de não haver vencedor para a cota principal, esta poderá ser 

adjudicada ao vencedor da cota reservada ou, diante de sua recusa, aos licitantes 

remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota 

reservada.  

13.3 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que: 

I - For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

II - Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

13.4 Serão desclassificadas, da mesma forma, as propostas que não atenderem às 

demais condições estabelecidas neste Edital e anexos. 

13.5 O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica dos outros setores do Órgão ou 

Entidade a fim de subsidiar sua decisão e da assessoria jurídica quando existir dúvida 

jurídica.  

13.6 Não se considerará qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, inclusive 
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financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.  

13.7 A proposta escrita deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante, redigida 

por meio mecânico ou informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras 

ou entrelinhas, em estrita observância às especificações contidas neste edital, assinada a 

última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal da licitante, 

devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente: 

13.7.1 A proposta deverá estar acompanhada de planilhas com as composições de 

todos os insumos referentes ao objeto, inclusive no que se refere a detalhamento dos 

custos atinentes a mão-de-obra, com todos os encargos e incidências a esta inerente, 

não bastando a aposição de um único campo com a denominação “mão-de-obra”, sem 

o correspondente detalhamento; 

13.7.2 Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/e-mail e pessoa de contato; 

13.7.3 Preço dos serviços, de acordo com os praticados no mercado, em algarismo 

e por extenso (total), expresso em moeda corrente nacional, atualizados conforme lances 

eventualmente ofertados; 

13.7.4 Prazo de validade de proposta não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 

data de sua apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por 

prazo superior; 

13.7.5 Dados bancários da empresa (Banco, Agência e Conta Corrente). 

13.8 A licitante deverá juntar, obrigatoriamente, à proposta de preços os dados do 

representante legal (nome, CI, CPF) com poderes específicos para assinar o contrato, 

conforme modelo no Anexo I deste edital. 

13.9 Não será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional, 

salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha 

expressamente a incidir sobre o objeto desta licitação, na forma da Lei. 

13.10 Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, 

considerando-se a condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar 

qualquer custo financeiro para o período de processamento das faturas. 

13.11 Os tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais e para fiscais que sejam 

devidos em decorrência direta ou indireta do presente Contrato, serão de exclusiva 

responsabilidade do contribuinte, assim definido nas normas aplicáveis à espécie. 

13.12 Para a correta elaboração da proposta de preços, deverá a licitante examinar todos 

os documentos exigidos no Edital e atender a todas as condições nele contidas e nos seus 

anexos. 

14. DA HABILITAÇÃO 

14.1 Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade de o 

licitante cumprir com o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021.                                                                                                                                                                           

14.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
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trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo Certificado de 

Registro Cadastral – CRC válido, emitido pela Secretaria Municipal de Gestão – 

SEMGE, da Prefeitura de Salvador. 

14.1.2 As certidões extraídas pela internet somente terão validade se confirmadas a 

autenticidade. 

14.2 As empresas Licitantes apresentarão os documentos especificados a seguir: 

I - Documentação relativa à habilitação jurídica; 

II - Documentação relativa à habilitação fiscal, social e trabalhista; 

III - Documentação relativa à qualificação econômica e financeira; 

IV - Documentação relativa à qualificação técnica; 

V - Documentação complementar solicitada no Edital.  

14.3 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, estas deverão apresentar documentos equivalentes, na forma de regulamento emitido 

pelo Poder Executivo Federal;  

14.4 A Habilitação Jurídica deverá ser comprovada pelos seguintes documentos: 

I - Empresário individual:  

a) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede. 

II - Microempreendedor Individual - MEI:  

a) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 

III - Sociedade Empresária, Sociedade Limitada Unipessoal - SLU ou sociedade 

identificada como Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: 

a) Inscrição do ato constitutivo; 

b) Estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores. 

IV - Sociedade empresária estrangeira:  

a) Portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial 

da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 

a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 

sede, conforme Instrução Normativa do Departamento Nacional de Registro 

Empresarial e Integração - DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

V - Sociedade simples:  

a) Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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VI - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

a)  Inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 

simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

14.4.1 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

14.5 A Habilitação fiscal, social e trabalhista deverá ser comprovada pelos seguintes 

documentos: 

I - Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 

II - Inscrição no Cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver;  

III - Certidões de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV - Certidão de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS; 

V - Certidão de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI - Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal. 

14.5.1 O fornecedor enquadrado como Microempreendedor Individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar nº 123/2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

14.5.2 O cadastro de contribuinte estadual e/ou municipal deverá ser relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

14.6 A Qualificação Econômico-Financeira deverá ser comprovada pelos seguintes 

documentos: 

I - Balanço patrimonial; 

II - Demonstrações do resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais; 

III - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante; 

IV - Certidão expedida por órgão oficial do respectivo país estrangeiro;  

V - Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

iguais ou superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante 

de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela 

aplicação das seguintes fórmulas:  

a) Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii


 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 | 19 

 

Prazo)/(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);  

b) Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não 

Circulante);  

c) Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

14.6.1 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão ser 

apresentados mediante cópia do Termo de Abertura e do Termo de 

Encerramento assinados pelo contador responsável e pelo representante 

legal da empresa; 

14.6.2 Em se tratando de Sociedade por Ações - S/A, deverá ser apresentada 

a publicação em Órgão de Imprensa Oficial; 

14.6.3 As sociedades com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda 

não tenham balanço de final de exercício, deverão apresentar demonstrações 

contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio líquido relativo 

ao período de sua existência; 

14.6.4 O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 

demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de 

a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

14.6.5 A Certidão expedida por país estrangeiro deverá atestar que a empresa 

estrangeira não se encontra em processo de falência, concordata ou outro 

instituto assemelhado que possa de qualquer forma comprometer o fiel 

cumprimento das obrigações, devendo ser observada a respectiva data de 

vigência. 

14.6.6 A proposta e quaisquer documentos deverão ser apresentados em 

português, idioma em que também será redigido o Contrato. Serão aceitos 

documentos em outros idiomas, desde que acompanhados de tradução para 

o idioma português, firmada por tradutor juramentado e autenticados por 

autoridade consular brasileira, caso em que tal tradução prevalecerá sobre os 

originais;  

14.6.7 Poderão apresentar Demonstrações Digitais, as pessoas jurídicas 

enquadradas no Sistema Público de Escrituração Digital Contábil - SPED 

CONTÁBIL, dispensada, neste caso, a apresentação do comprovante de 

registro dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário perante a 

Junta Comercial. 

14.7 A Qualificação Técnica deverá ser comprovada pelos seguintes documentos:  

I - Comprovar a posse de registro no Conselho Federal de Contabilidade, bem como 

documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 da Lei Federal nº 

14.133/2021; 

II - Comprovar registro no Cadastro Nacional de Auditores Independentes (CNAI). 

III - Comprovar aptidão para desempenhar a atividade pertinente e compatível em 

características e prazos com o objeto da licitação, bem como da qualificação de cada 
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um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pela execução dos 

trabalhos; 

IV - Os atestados de capacidade técnica deverão ser apresentados com trabalhos 

realizados de acordo com Normas Internacionais de Auditoria (NIAs), emitidas pela 

Federação Internacional de Contadores (IFAC); 

V - Registro ou inscrição na (Nome da entidade profissional competente); 

VI - Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e 

das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, 

conforme anexo IV do Edital. 

14.7.1 Na apresentação de profissional registrado no conselho profissional 

competente, o mesmo deverá ser detentor de atestado de responsabilidade técnica 

por execução de serviço de características semelhantes, para fins de contratação;  

14.7.2 As Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional 

competente, devem demonstrar capacidade operacional na execução de serviços 

similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior;   

14.8 Acerca da documentação comprobatória da Qualificação mencionada nos itens 

anteriores, deve-se observar o que segue:  

14.8.1 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

14.8.2 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 

da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso 

daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

14.8.3 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças 

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

14.8.4 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 

funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 

documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

14.8.5  Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 

no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 

documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado 

no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro 

de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

14.8.6 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 

técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 

observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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14.9 O pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões para verificar as condições de habilitação dos licitantes. 

14.10 Havendo a necessidade de envio de documentos para a confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados, ou, ainda, de envio de documentos não juntados, 

mas que comprovem que na data da apresentação da proposta o licitante atendia às 

condições de aceitabilidade da proposta e de habilitação, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, via sistema eletrônico, no prazo fixado pelo pregoeiro, sob pena de 

desclassificação ou de inabilitação, prazo durante o qual a sessão não será suspensa.  

14.11 Em se tratando de microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP, aplica-

se o disposto no artigo 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006. 

14.12 A não regularização da documentação no prazo previsto na legislação mencionada 

no subitem anterior implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital, e facultará ao pregoeiro convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. 

14.13 Se a proposta for desclassificada ou, ainda, se o licitante não atender às exigências 

de habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 

15. DO RECURSO 

15.1 Caberá recurso em face de: 

I - Julgamento das propostas; 

II - Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

III - Anulação ou revogação da licitação. 

15.2 Nos recursos de julgamento das propostas e de ato de habilitação ou inabilitação de 

licitante serão observadas as seguintes disposições: 

I - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente em até 10 (dez) 

minutos exclusivamente no sistema eletrônico, sob pena de preclusão, e o prazo 

para apresentação das razões recursais de 3 (três) dias úteis será iniciado a partir  

ato de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases 

prevista no §1º do art.17 da Lei nº 14.133/2021, da ata de julgamento;  

II - A apreciação se dará em fase única. 

15.3 Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera 

insatisfação do licitante, ou baseada em fatos genéricos. 

15.4 A ausência de manifestação imediata e motivada quanto a intenção de recorrer no 

prazo estabelecido, importará na decadência desse direito, autoriza a Administração a 

adjudicar o objeto a licitante vencedora. 

15.5 O pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 

rejeitando-a, em campo próprio do sistema eletrônico. 

15.6 O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%25C2%25A71
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recurso em campo próprio do sistema no prazo de 3 (três) dias úteis contados do término 

do julgamento das propostas ou do ato de habilitação ou inabilitação, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, contados da disponibilização 

das razões do recurso no sistema, nos moldes do art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

15.7 O não oferecimento de razões no prazo previsto implicará em não conhecimento do 

recurso. 

15.8 As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo pregoeiro serão 

a ele dirigidos, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.9 As razões e contrarrazões de recurso deverão ser enviados/anexados, 

exclusivamente, no sistema eletrônico. 

15.10 O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos não suscetíveis 

de aproveitamento. 

15.11 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

15.12 O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

16. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

16.1 O objeto deste pregão será adjudicado ao licitante vencedor. 

16.2 A homologação do resultado deste pregão compete a autoridade competente do 

órgão.  

17. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

17.1 Depois de homologado o resultado deste pregão, o licitante vencedor será 

convocado para, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, assinar o instrumento 

contratual. 

17.2 A exigência de garantia e/ou validade do produto obedecerá às previsões do Termo 

de Referência. 

17.3 As contratações decorrentes dos itens de cota principal e de cota reservada 

ocorrerão inicialmente pelo menor preço, independentemente da qualificação da 

contratada. 

17.4 Por ocasião da assinatura do instrumento contratual, será verificado no Certificado 

de Registro Cadastral - CRC e em outros meios se o adjudicatário mantém as condições 

de habilitação. 

18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

18.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o Licitante que com 
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dolo ou culpa: 

I - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

II - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta, em especial quando: 

 a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

 b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

 c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

 d) Deixar de apresentar amostra, quando couber; 

 e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

Edital.  

III - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

a)  Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração. 

IV - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

V - Fraudar a licitação; 

VI - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

VII - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

VIII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

18.2 Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

I - Advertência;  

II - Multa; 

III - Impedimento de licitar e contratar; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

18.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

18.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5 a 30 % incidente sobre o valor do 

contrato ou empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial, conforme art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021.  

18.4.1 Para as infrações previstas no item 18.1, incisos I, II e III a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

18.4.2 Para as infrações previstas no item 18.1, incisos de IV a VIII, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

18.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar, contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

18.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

18.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas no item 18.1 incisos I, II e III, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar 

e contratar no âmbito da Administração Pública Municipal direta e indireta pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

18.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas no item 18.1, incisos 

de IV a VIII, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 18.1 incisos I, II e 

III que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no § 5º do art. 156, da Lei n.º 

14.133/2021. 

18.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 18.1 inciso III, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 58 §3º da Lei n. 

14.133/2021.  

18.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido pela Comissão de Cadastro 

e Avaliação de Fornecedores - COMPEC,  da Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

18.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

18.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

18.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

18.14 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

19. DA ANTICORRUPÇÃO 

19.1 Os licitantes e contratados devem observar o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os 
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

I - Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 

processo de licitação ou na execução de contrato; 

II - Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

III - Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

IV - Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 

processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

V - Prática obstrutiva: 

a) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 
deste Edital; 

b) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

19.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
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uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 

prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 

qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 

participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

19.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato 

vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas 

por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos 

os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

20. PAGAMENTO 

20.1 O pagamento será realizado pela CASA CIVIL através de crédito em conta corrente, 

obrigatoriamente mantida junto ao BANCO BRADESCO, consoante determinação do 

Decreto n.º 23.856/2013, a qual deverá ser indicada na declaração fornecida pelo 

estabelecimento bancário, na forma do disposto no art. 4º, § 2º do Decreto Municipal 

13.991/2002, no prazo de até 30 (vinte) dias, antes da assinatura do contrato ou documento 

equivalente, mediante a apresentação dos documentos fiscais legalmente exigíveis e 

declaração de não existência de débitos registrados no CADIM Municipal, de acordo com 

o Decreto Municipal nº 24.419/2013, e conforme o cronograma de entregas da tabela 

abaixo: 

OBJETO 

ENVIO DO 1º 

RELATÓRIO 

VERSÃO 

PRELIMINAR 

PELA 

CONTRATADA 

DEVOLUÇÃO 

DO 1º 

RELATÓRIO 

APÓS 

ANÁLISE DA 

UGP PARA A 

CONTRATADA 

ENVIO DO 2º 

RELATÓRIO 

VERSÃO 

CORRIGIDA 

PELA 

CONTRATADA 

DEVOLUÇÃO 

DO 2º 

RELATÓRIO 

APÓS ANÁLISE 

DA UGP PARA 

A 

CONTRATADA 

(1) 

ENVIO À CAF 

DA VERSÃO 

DEFINITIVA DO 

RELATÓRIO 

PELA 

CONTRATADA 

RELATÓRIO 

2024 
14/02/2025 28/02/2025 14/03/2025 21/03/2025 31/03/2025 

RELATÓRIO 

2025 
14/10/2025 28/10/2025 11/11/2025 18/11/2025 28/11/2025 

(1) Caso sejam necessários novos ajustes. 

20.1.1 A análise será realizada pela CAF – Corporação Andina de Fomento / Banco 

de Desenvolvimento da América Latina e Caribe, no intuito de complementação de 

informações em relação a algum item obscuro e/ou omisso dos relatórios, conforme 

atendimento dos critérios dispostos neste Termo de Referência; 

20.1.2 As datas do quadro acima poderão sofrer ajustes a qualquer tempo, conforme 

necessidades da Prefeitura Municipal de Salvador, comunicadas previamente à 

CONTRATADA; 
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20.1.3 O recebimento do relatório preliminar ou definitivo não exclui a 

responsabilidade da CONTRATADA quanto à qualidade, correção e segurança do 

objeto contratado. 

20.2 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou 

em parte, a tramitação da fatura será suspensa para que a contratada tome as providências 

necessárias à sua correção. Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a data 

de reapresentação da fatura, devidamente corrigida. 

20.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da 

contratada, o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua 

contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida 

atualização financeira. 

20.4 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

21 DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

21.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário pelo Pregoeiro. 

21.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

21.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

21.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

21.8 À autoridade superior compete anular este pregão por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 

inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

21.9 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o pregoeiro poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhe validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 
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21.10  Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

21.11  Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

21.12 A proposta e os lances formulados deverão indicar preços expressos em moeda 

nacional (R$), com no máximo duas casas decimais. 

21.13 A licitante deverá contemplar em seu preço, todos os custos decorrentes da 

execução contratual, tais como despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer 

outros que incidam na contratação do objeto. 

21.14 Deverá ser observado o preço máximo definido neste Edital, qual seja, R$67.966,66 

(Sessenta e sete mil, novecentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos). 

21.15 O prazo da contratação será de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data da 

assinatura do contrato. 

21.16 É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste pregão, 

promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, sendo 

vedada, ressalvados os casos previstos neste Edital, a inclusão posterior de informações 

ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 

21.17 Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na 

proposta, eles serão considerados como aceitos pelos licitantes para efeitos de julgamento 

deste pregão. 

21.18 Poderá ser solicitada tradução para a língua portuguesa, efetuada por tradutor 

juramentado, de documentos emitidos em língua estrangeira, que também deverão ser 

devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos. 

21.19 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo prevalecerá as deste Edital. 

21.20 Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública alterada desde que 

motivado o ato do adiamento.  

21.21 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento.  

 21.21.1 Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

21.22 O ISS devido à Fazenda Municipal, em razão do faturamento de serviços, deverá ser 

retido na fonte pagadora (Secretaria Municipal da Fazenda – SEFAZ), por se tratar de 

responsabilidade tributária por definição legal, na ocasião do pagamento da fatura. 

21.22.1 Para pagamento do ISS, prevalecerá o local da prestação dos serviços 

21.23 São partes integrantes deste Edital:  

 I - ANEXO I - Modelo de Proposta de Preço; 
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 II - ANEXO II - Modelo de Declaração a serem apresentadas juntamente com a 

proposta; 

a) declaração negativa de relação familiar ou parentesco; 

b) declaração de cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados - Lei nº 

13.709/2018; 

c) declaração de integralidade dos custos; 

d) declaração de reserva de cargos; 

e) declaração de que pode usufruir dos benefícios de ME e EPP; 

f) declaração para qualificação econômico-financeira; 

g) declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º. Da Constituição 

Federal; 

h) declaração de vistoria; 

i)  declaração de pleno conhecimento do edital e anexos; 

j) declaração de contratos firmados com a iniciativa privada e a administração 

pública. 

 III - ANEXO III - Minuta de Contrato;  

 IV - ANEXO IV - Termo de Referência; 

 V - ANEXO V Minuta do Termo de Compromisso e Confidencialidade.  

21.24 Até que esteja sendo amplamente utilizado o Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP, para fins de garantir a ampla publicidade, este Edital será divulgado na 

página eletrônica da Prefeitura Municipal do Salvador - PMS, no endereço eletrônico: 

compras.salvador.ba.gov.br, Diário Oficial de Município do Salvador, e em jornal de grande 

circulação. 

22 DO FORO 

22.1 As questões decorrentes das previsões deste Edital que não possam ser dirimidas 

administrativamente serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da 

Comarca de Salvador, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Salvador, 12 de dezembro de 2024. 

 

Shirley Rafaela Gomes 

Agente de Contratação / Pregoeira
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PREGÃO ELETRÔNICO – CASA CIVIL Nº 004/2024 

ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 

CASA CIVIL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR 
PREGÃO 

ELETRÔNICO 
Nº 004/2024 

 

NOME DA EMPRESA: CNPJ:  

ENDEREÇO/CEP 
E-MAIL: 

FONE: (DDD)  

ITEM DESCRIÇÃO U.M 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO TOTAL  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
01 

A presente licitação tem por objeto a 

contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de auditoria externa 

independente com o foco na 

documentação, nos registros e relatórios 

do programa PROQUALI - Programa de 

Requalificação Urbanística de Salvador, 

apresentando 2 (dois) Relatórios 

contendo parecer profissional dos 

auditores independentes no que se refere 

às informações financeiras e operacionais 

dos exercícios 2024 e 2025 do contrato de 

empréstimo para o Programa. Também é 

objeto do relatório desta licitação a 

avaliação do sistema de controle interno e 

a utilização dos recursos do programa em 

perfeita consonância com as normas da 

CAF – Corporação Andina de Fomento / 

Banco de Desenvolvimento da América 

Latina e Caribe, bem como os objetivos 

específicos, abrangência e produto 

esperado da Auditoria independente, 

expressos no Termo de Referência, 

Anexo IV. 

 
2 

   

TOTAL GLOBAL DO LOTE (R$) R$  

VALOR POR EXTENSO: ( )  



 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 | 31 

 

PROCESSO/SOLIC. 

226932/2024 - CASA 
CIVIL 

PRAZO DE ENTREGA 

Conforme item 3 do 

Termo de Referência, 

Anexo IV 

VALIDADE DA 
PROPOSTA 

90 (noventa) dias 

FORNECEDOR 

 

Data _____/______/______ 

 

 

Assinatura/Carimbo 

DECLARO QUE NO PREÇO COTADO ESTÃO INCLUSAS TODAS AS DESPESAS, TAIS 

COMO FRETE, SEGURO, TAXAS, TRIBUTOS E OUTROS GRAVAMES QUE POSSAM 

INCIDIR SOBRE O OBJETO LICITADO, BEM COMO O PRODUTO SERÁ ENTREGUE NO 

ESTABELECIMENTO DO CONTRATANTE, SEM ÔNUS (CIF/SALVADOR), BEM COMO QUE 

O PRODUTO SERÁ ENTREGUE CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO VIII), SEM 

ÔNUS. 

 

 

OBS. 

 

1.  A proposta deverá estar acompanhada de planilhas com as composições de 
todos os insumos referentes ao objeto, inclusive no que se refere a 
detalhamento dos custos atinentes a mão-de-obra, com todos os encargos e 
incidências a esta inerente, não bastando a aposição de um único campo com 
a denominação “mão-de-obra”, sem o correspondente detalhamento; 

2.  A contratada deverá cumprir as normas gerais, legais e regulamentares, que 
disciplinam a execução dos serviços contratados; 

3.  A contratada obedecerá aos procedimentos que se encontram em vigor e os 
apresentados pela contratante.
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PREGÃO ELETRÔNICO – CASA CIVIL Nº 004/2024 

 

ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES A SEREM APRESENTADAS 

JUNTAMENTE COM A PROPOSTA. 

 

A - DECLARAÇÃO NEGATIVA DE RELAÇÃO FAMILIAR OU PARENTESCO 

  

(Nome da pessoa física/jurídica) _________________________________________, ins-

crita no CNPJ/CPF sob o nº _____________________________, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr. (a). 

________________________________________________, portador (a) do CPF nº 

___________________, DECLARA, para todos os efeitos legais que: 

 

1. não possui sócio (s) ou, no caso de sociedade anônima, diretor(es) que seja(m):  

a) cônjuge(s), companheiro(s) ou tenha(m) parentesco em linha reta, colateral ou por afini-

dade, até o terceiro grau, ou que tenham ocupado os mencionados cargos/funções, nos 6 

(seis) meses anteriores à data de abertura da sessão pública do procedimento licitatório;  

b) cônjuge(s), companheiro(s) ou tenha(m) parentesco em linha reta, colateral ou por afini-

dade, até o terceiro grau, inclusive, com servidores ocupantes de cargos de direção, chefia 

e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierár-

quica da área encarregada da licitação deste Poder Administrativo, ou que tenham ocupado 

os mencionados cargos, nos 6 (seis) meses anteriores à data de abertura da sessão pública 

do procedimento licitatório; 

 2. está ciente da vedação: 

a)  da subcontratação, quando autorizada pelo CONTRATANTE, de pessoa física ou jurí-

dica se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com servidor ocupante de cargo de direção, chefia 

ou assessoramento vinculado direta ou indiretamente a unidade situada na linha hierárquica 

da área encarregada da licitação, ou se deles forem companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade até o terceiro grau inclusive;  e 

b) da manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços, caso 
a CONTRATADA venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou 
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupan-
tes de cargos de direção e de assessoramento vinculados ao CONTRATANTE.  
 
3. são verdadeiras as informações prestadas no presente documento, sob pena de respon-

sabilidade civil, administrativa e penal. 
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B - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS  

 LEI Nº 13.709/2018 

 

1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decor-

rência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, 

sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações 

– em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassadas em decor-

rência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, 

sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas 

decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do Edital/instrumento 

contratual. 

3. As partes responderão administrativa e judicialmente, caso causarem danos patrimoni-

ais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decor-

rência da execução contratual, por inobservância à LGPD. 

4. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste Edital, terá 

acesso aos dados pessoais dos representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: 

número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial e cópia do documento de 

identificação. 

5. A LICITANTE/CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos 

internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados 

pelo CONTRATANTE. 

6. A LICITANTE/CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 

(vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, 

situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 

forma de tratamento inadequado ou ilícito que possa vir causar risco ou dano relevante 

aos Titulares de Dados Pessoais, apresentando as informações descritas nos incisos do § 

1º do art. 48 da LGPD, cabendo ao CONTRATANTE as demais obrigações de comunica-

ção previstas no referido artigo. 

7. O canal de comunicação em caso de incidentes de segurança será o Comitê Gestor de 

Dados Pessoais. 

 

C- DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

 

A LICITANTE/CONTRATADA declara que suas propostas econômicas compreendem a in-

tegralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Consti-

tuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propos-

tas. 
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D - DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

 

A LICITANTE/CONTRATADA declara que cumprirá, caso aplicável, as exigências de re-

serva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, pre-

vistas em lei e em outras normas.  

  

 E - DECLARAÇÃO DE QUE PODE USUFRUIR DOS BENEFÍCIOS DE ME E EPP.  

 

A LICITANTE/CONTRATADA declara, para todos os efeitos legais, que, no ano-calendário 

de realização da licitação, não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valo-

res somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte, para fins de obtenção dos benefícios previstos dos artigos 42 

a 49 da Lei Complementar nº 123/2006.  

 

F - DECLARAÇÃO PARA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

 

Eu, (nome do profissional habilitado da área contábil) declaro que os índices econômi-

cos disposto na documentação de qualificação econômico-financeira apresentada 

pela licitante -------, atendem o previstos no edital. 

 

G - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º. DA CONSTITUI-

ÇÃO FEDERAL 

 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº14.133/2021, que não 

empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregamos menor de 16 (dezesseis) anos.  

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (...).  

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

Salvador, _____ de __________ de _____________ 

 

_____________________________________________________________ 

NOME e IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 

H - DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

A LICITANTE/CONTRATADA declara que está ciente e tem conhecimento pleno das con-

dições e peculiaridades para a execução do objeto deste procedimento licitatório, dispen-

sando a realização de vistoria, nos termos do art. 63, § 3º da Lei nº 14.133/2021.  

Em caso do responsável técnico da licitante optar por não comparecer aos locais da pres-

tação de serviços de locação de praticáveis, mobiliários e equipamentos, para tomar 
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conhecimentos das condições destes, a licitante não poderá alegar posteriormente desco-

nhecimento de fatos evidentes à época da licitação para solicitar qualquer alteração de 

valor do contrato. 

 

Salvador, ___de _____________ de _____. 

 

___________________________________________ 

(razão social e CNPJ da empresa) 

 

________________________________________________ 

(representante da Empresa, responsável pela Vistoria, devidamente identificado) 

 

I - DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO EDITAL E ANEXOS 

  

O LICITANTE, (razão social), inscrita sob o CNPJ nº _______________ com sede 

na________________________ (endereço completo), por meio de seu representante le-

gal, (qualificação),  em atendimento ao disposto no Edital, declara para os devidos fins, 

que tem pleno conhecimento do Edital nº........./......... e seus Anexos e todas as informa-

ções, das condições locais e dificuldades para o cumprimento das obrigações objeto desta 

licitação, e ainda, que aceita como válida a situação em que se encontra para a realização 

dos serviços a que se refere ....................... nº........./.......... e por ser verdade, assina a 

presente declaração sob as penas da lei, nos termos do inciso VI, art. 67 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

 Local, data ...... /......./.........     

 

________________________________________ 

Assinatura e nome legível da pessoa física/jurídica  

(Sócio responsável pela empresa) 

 

J - DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A AD-

MINISTRAÇÃO PÚBLICA.  

 

Declaro que a empresa ___________________________________________________, 

inscrita no CNPJ nº ____________________, Inscrição Estadual nº 

________________________, estabelecida em__________________________, possui 

os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e a administração pública: 
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NOME DO ORGÃO / 

EMPRESA 
VIGÊNCIA DO CONTRATO 

VALOR TOTAL DO 

CONTRATO 

   

   

   

   

VALOR TOTAL DOS CONTRATOS (R$)  

 

Local e data 

 

______________________________________________ 

Assinatura e carimbo do emissor  

 

_______________________________ 

Assinatura e Carimbo 
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PREGÃO ELETRÔNICO – CASA CIVIL Nº 004/2024 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO (MODELO) 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../…, QUE 
CELEBRAM ENTRE SI O MUNICIPIO DE SALVADOR, 
POR INTERMÉDIO DO (A) 
......................................................... E A EMPRESA 
............................................................., COM BASE NO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 004/2024, E NO PROCESSO 
Nº 226932/2024 

 

O MUNICÍPIO DO SALVADOR através da sua CASA CIVIL, situada na Avenida Antônio 

Carlos Magalhães nº 3244, Edifício Empresarial Thomé de Souza, 14º andar, sala 1401. 

Bairro Pituba, CEP 41.800-700, nesta capital, inscrita no CNPJ 13.927.801/0027-88 neste 

ato representada pelo Sr. Secretário, Sr. ………………………….., nomeado pelo decreto 

simples s/n, publicado no DOM ..................., portador da Matrícula Funcional nº .........., 

nacionalidade, estado civil, profissão, inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 

......................................., portador da cédula de Identidade nº ....................., expedida pela 

......./....., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e 

função do contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada 

nos autos, nacionalidade, estado civil, profissão, inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 

......................................., portador da cédula de Identidade nº ....................., expedida pela 

......./....., tendo em vista o que consta no Processo nº 226932/2024, e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 004/2024, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na pres-

tação de serviços de auditoria externa independente com o foco na documentação, nos 

registros e relatórios do programa PROQUALI - Programa de Requalificação Urbanística 

de Salvador, apresentando 2 (dois) Relatórios contendo parecer profissional dos auditores 

independentes no que se refere às informações financeiras e operacionais dos exercícios 

2024 e 2025 do contrato de empréstimo para o Programa. Também é objeto do relatório 

desta licitação a avaliação do sistema de controle interno e a utilização dos recursos do 

programa em perfeita consonância com as normas da CAF – Corporação Andina de Fo-

mento / Banco de Desenvolvimento da América Latina e Caribe, bem como os objetivos 
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específicos, abrangência e produto esperado da Auditoria independente, expressos no 

Termo de Referência. 

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

I - O Termo de Referência; 

II - O Edital da Licitação; 

III - A Proposta do contratado; 

IV - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses contados da 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, nos termos do art. 111 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 

ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 

instrumento. 

2.3 A eficácia legal do contrato e seus aditamentos está adstrita à publicação do seu 

extrato no Diário Oficial do Município - DOM. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1 O valor unitário de cada relatório é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ 

....... (....). 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO, LOCAL E FORMA DE ENTREGA 

6.1 Pagamento: O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele 

referentes estão definidos no cronograma de entrega dos relatórios, após sua aprovação, 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato, e no Edital. 

6.2 O pagamento será realizado pela CASA CIVIL através de crédito em conta corrente, 

obrigatoriamente mantida junto ao BANCO BRADESCO, consoante determinação do 

Decreto n.º 23.856/2013, a qual deverá ser indicada na declaração fornecida pelo 

estabelecimento bancário, na forma do disposto no art. 4º, § 2º do Decreto Municipal 

13.991/2002, no prazo de até 30 (vinte) dias, contados da assinatura do contrato, mediante 



 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 | 39 

 

a apresentação dos documentos fiscais legalmente exigíveis e declaração de não 

existência de débitos registrados no CADIM Municipal, de acordo com o Decreto Municipal 

nº 24.419/2013, e conforme o cronograma de entregas da tabela abaixo: 

OBJETO 

ENVIO DO 1º 

RELATÓRIO 

VERSÃO 

PRELIMINAR 

PELA 

CONTRATADA 

DEVOLUÇÃO 

DO 1º 

RELATÓRIO 

APÓS ANÁLISE 

DA UGP PARA A 

CONTRATADA 

ENVIO DO 2º 

RELATÓRIO 

VERSÃO 

CORRIGIDA 

PELA 

CONTRATADA 

DEVOLUÇÃO DO 

2º RELATÓRIO 

APÓS ANÁLISE 

DA UGP PARA A 

CONTRATADA (1) 

ENVIO À CAF 

DA VERSÃO 

DEFINITIVA DO 

RELATÓRIO 

PELA 

CONTRATADA 

RELATÓRIO 

2024 
14/02/2025 28/02/2025 14/03/2025 21/03/2025 31/03/2025 

RELATÓRIO 

2025 
14/10/2025 28/10/2025 11/11/2025 18/11/2025 28/11/2025 

(1) Caso sejam necessários novos ajustes. 

6.2.1 A análise será realizada pela CAF – Corporação Andina de Fomento / Banco de 

Desenvolvimento da América Latina e Caribe, no intuito de complementação de 

informações em relação a algum item obscuro e/ou omisso dos relatórios, conforme 

atendimento dos critérios dispostos neste Termo de Referência; 

6.2.2 As datas do quadro acima poderão sofrer ajustes a qualquer tempo, conforme 

necessidades da Prefeitura Municipal de Salvador, comunicadas previamente à 

CONTRATADA; 

6.2.3 O recebimento do relatório preliminar ou definitivo não exclui a responsabilidade 

da CONTRATADA quanto à qualidade, correção e segurança do objeto contratado. 

6.3 No valor pago pela contratante estão incluídas todas as despesas da contratada 

necessária à execução dos serviços, não cabendo nenhum pagamento adicional ao 

estipulado no presente contrato. 

6.4 O ISS devido à Fazenda Municipal, em razão do faturamento de serviços, deverá ser 

retido na fonte pagadora (Secretaria Municipal da Fazenda – SEFAZ), por se tratar de 

responsabilidade tributária por definição legal, na ocasião do pagamento da fatura. 

6.4.1 Para pagamento do ISS, prevalecerá o local da prestação dos serviços. 

6.5 Os serviços executados serão pagos em 02 (duas) parcelas: a primeira quando no 

recebimento do relatório aprovado em sua versão definitiva do exercício 2024 e a segunda 

parcela referente ao recebimento do relatório versão definitiva 2025. 

6.6 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou 

em parte, a tramitação da fatura será suspensa para que a contratada tome as providências 

necessárias à sua correção. Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a data 

de reapresentação da fatura, devidamente corrigida. 

6.7 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da 

contratada, o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua 
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contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida 

atualização financeira. 

6.8 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

6.9 Local: Entregar o relatório anual de Auditoria diretamente à CAF - Corporação Andina 

de Fomento / Banco de Desenvolvimento da América Latina e Caribe, com cópia para a 

Casa Civil da Prefeitura Municipal de Salvador, conforme endereços abaixo: 

CAF – Corporação Andina de Fomento / Banco de Desenvolvimento da América 
Latina e Caribe 
SAF/Sul. Quadra 2, Lote 4, Bloco D. Edifício Via Esplanada, Sala 404 – Brasília/DF. CEP 70070-
600 

Casa Civil da Prefeitura Municipal de Salvador (UGP PROQUALI) 

Av. Antônio Carlos Magalhães, nº 3244, Edf. Empresarial Thomé de Souza, Sala 1401. Pituba. 
Salvador/BA – CEP 41.800-700 

6.10 Forma: O objeto deverá ser entregue em uma via impressa para cada 

destinatário do item 6.9, nos endereços mencionados, além do formato digital para o fiscal 

do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em setembro/2024. 

7.2 Após o interregno de um ano, havendo pedido do contratado, os preços iniciais 

poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo – Especial (IPCA-E). 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

7.5 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

7.6 O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
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Referência; 

8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

8.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.8 Cientificar o órgão responsável para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.9 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

8.1.10 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.1.12 Expedir Ordem de Início dos Serviços; 

8.1.13 Fornecer à CONTRATADA todos os dados necessários à execução do objeto 

do contrato, considerada a natureza dos mesmos; 

8.1.14 Permitir aos técnicos e empregados da CONTRATADO amplo e livre acesso 

às áreas físicas do CONTRATANTE envolvidas na execução deste contrato, 

observadas as normas de segurança internas; 

8.1.15 Prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que eventualmente 

venham a ser solicitados, e que digam respeito à natureza dos serviços que tenham 

a executar, em tempo hábil, de modo a não prejudicar o andamento dos trabalhos; 

8.1.16 Designar gestor e fiscal do contrato, nos termos dos artigos 7º e 117º da Lei 

Federal nº 14.333/2021 e do Decreto Municipal 36.183/2022. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, seus 

anexos e o edital, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
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seguir dispostas: 

9.1.1 Tomar todas as providências necessárias para a fiel execução do objeto em 

conformidade com as disposições do edital, e seus anexos, realizando-o com 

eficiência, presteza e pontualidade e em conformidade com os prazos estabelecidos; 

9.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 

ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles em 

obediência às prescrições descritas no artigo 117 e art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 

2021; 

9.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

de acordo com o Código de Defesa do Consumidor - Lei nº 8.078, de 1990, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.4 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 

único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.5 Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro Unificado 

de Fornecedores - CADFOR, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia 30 (trinta) do mês seguinte ao da prestação dos 

serviços, os seguintes documentos:  

I - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

II - Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

III - Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal e 

Estadual do domicílio ou sede do contratado;  

IV - Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e  

V - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

9.1.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante;  

9.1.7 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

9.1.8 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros; 
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9.1.9 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 

o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.1.10 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo 

de Referência; 

9.1.11 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

9.1.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.1.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 

9.1.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas; 

9.1.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

9.1.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

9.1.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

9.1.18 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as 

partes ou etapas do objeto contratual em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções; 

9.1.19 Obedecer integralmente ao disposto neste Termo de Referência e demais 

documentos que compõem o processo administrativo; 

9.1.20 Responder por todos e quaisquer danos pessoais ou materiais causados por 

seus profissionais ou prepostos às dependências, instalações e equipamentos da 

CONTRATANTE e de terceiros, a título de culpa ou dolo, providenciando a 

correspondente indenização; 

9.1.21 Fornecer os documentos fiscais exigíveis na forma da legislação aplicável; 

9.1.22 Acatar as instruções e observações formuladas pelo fiscal do contrato, desde 

que sejam exigências estabelecidas no Termo de Referência, edital, demais 
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documentos componentes do processo administrativo e/ou legislação pertinente, 

ficando desde logo ressaltado que a atuação da fiscalização não exime a 

CONTRATADA de sua total e exclusiva responsabilidade sobre todos os produtos e 

serviços prestados; 

9.1.23 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor global 

do contrato; 

9.1.24 Comparecer às reuniões na sede do Casa Civil da Prefeitura Municipal de 

Salvador, ou em local por ela determinado, sempre que convocada, explicando os 

trabalhos realizados, dirimindo dúvidas e prestando os esclarecimentos necessários; 

9.1.25 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada; 

9.1.26 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

demais obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação indicada no preâmbulo deste termo; 

9.1.27 Fornecer ao CONTRATANTE os dados técnicos de seu interesse, e todos os 

elementos e informações necessárias, quando solicitados; 

9.1.28 Propiciar aos seus empregados as condições necessárias para o perfeito 

desenvolvimento dos serviços, fornecendo-lhes os equipamentos e materiais para o 

bom desempenho e controle de tarefas afins; 

9.1.29 Substituir qualquer integrante de sua equipe, cuja permanência no serviço for 

considerada inconveniente ou incapacitada, no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE; 

9.1.30 Prestar os esclarecimentos solicitados e atender prontamente as reclamações 

sobre seus serviços; 

9.1.31 Atender prontamente a todas as convocações do CONTRATANTE, e quantas 

vezes for necessário, sempre num intervalo de tempo não superior a 48 (quarenta e 

oito) horas, após a convocação, prestando quaisquer esclarecimentos que forem 

solicitados; 

9.1.32 Não efetuar quaisquer alterações, supressões ou acréscimos dos serviços 

contratados, sem que haja o devido aditamento contratual; 

9.1.33 Justificar para análise da CONTRATANTE, eventuais motivos de força maior 

e caso fortuito que impeçam a realização dos serviços; 

9.1.34 Arcar com todas as despesas decorrentes de transportes necessários à 

execução dos serviços; 

9.1.35 Atender com presteza, caso ocorram reclamações sobre a qualidade dos 

serviços executados, bem como, providenciar as imediatas correções, sem ônus para 

o Município do Salvador; 
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9.1.36 Assumir, por sua exclusiva conta, todos os custos e encargos resultantes da 

execução dos serviços, inclusive impostos, taxas, contribuições, emolumentos e suas 

majorações, incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto da licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 

14.133, de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total contrato, 

que deverá ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da assinatura 

do contrato. 

10.2 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade 

durante por 30 (trinta) dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor 

mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.  

10.3 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à 

vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

10.4 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação 

ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e 

nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto na cláusula 10.6 deste contrato.  

10.5 Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída 

após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da 

Administração e, quando em dinheiro, será atualizada pelo mesmo índice utilizado para 

cobrança de tributos. 

10.6 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 

Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a 

apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 

Administração. 

10.7 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

 10.7.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

 10.7.2 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

 10.7.3 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 

FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

10.8 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados na cláusula 10.7, observada a legislação que rege a matéria.  

10.9 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta 

específica em instituição financeira indicada pelo Município. 

10.10 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 
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10.11 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco 

ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do 

Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código 

Civil.  

10.12 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação.  

10.13 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, contados da data em que for notificada. 

10.14 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 

matéria. 

10.14.1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo 

contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais conforme previsão do art. 137, § 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

10.14.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a 

vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta 

vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que 

respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do 

art. 20 da Circular SUSEP n° 662, de 11 de abril de 2022. 

10.15 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização 

para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 

acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o 

contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

10.16 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

10.17 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista no Edital e neste Contrato. 

10.18 A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista 

especificamente no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

I - Der causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Der causa à inexecução total do contrato; 
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IV - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

V - Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

VI - Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

VII - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

VIII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 
Lei nº 14.133, de 2021); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV – Multa: 

a) moratória de 0,5 % (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  

b) moratória de 0,5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela 
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 
da garantia. 

1. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a 
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021.  

c) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto.  

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante conforme art. 156, § 9º, 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa conforme disposto no art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação conforme previsão do art. 
157, da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
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pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6 Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para o Contratante; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos no 

art. 159. 

11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia conforme disposto no art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.9 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal, e também no Portal de Compras Salvador.  

11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

11.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
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total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 

mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 

mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.1.1 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.1.2 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do contratado: 

I - Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

II - Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 

contratual. 

12.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, 

de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da referida Lei. 

12.3 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

I - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

II - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

III - Indenizações e multas. 

12.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório conforme art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento da Casa Civil da Prefeitura de Salvador, para o 
exercício de 2025, na dotação abaixo discriminada: 

I - Gestão/Unidade: 240002 CASA CIVIL 

II - Fonte de Recursos: 0.1.754 e 0.1.500 

III - Projeto/Atividade: 04.122.0014.142500 Proquali – Monitoramento da Gestão do 
Programa 
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IV - Elemento de Despesa: 33.90.35 Serviços de Consultoria 

 

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

14.1 As partes deverão cumprir a Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, nº 13.709, de 

14 de agosto de 2018, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 

do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir 

da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

14.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

14.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

14.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 

os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

14.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  

14.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

14.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

14.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados.  

14.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

14.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

14.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
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interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD. 

14.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade 

Nacional de Proteção de Dados - ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, 

editadas na forma da LGPD. 

14.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO, GESTÃO E 

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

15.1 O contrato será executado sob regime de empreitada por preço global. 

15.2 A gestão e fiscalização do contrato será exercida pela Casa Civil, através da UGP – 

Unidade de Gerenciamento do Programa pelas respectivas funções: 

15.2.1 Gerência de Aquisições e Contratos, titular ou aqueles a quem venha 

substituí-lo, a quem competirá coordenar e acompanhar a execução do contrato, sendo 

responsável pela GESTÃO DO CONTRATO, nas questões administrativas relativas 

à/ao: 

15.2.1.1 Elaboração das minutas do contrato administrativo, seus aditivos e 

apostilas; 

15.2.1.2 Controle dos prazos de vigência do contrato administrativo e seus 

aditivos; 

15.2.1.3 Publicidade do contrato administrativo e demais ajustes celebrados; 

15.2.1.4 Análise da conformidade das solicitações de acréscimos, supressões, 

reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros requeridas pelo 

contratado; 

15.2.1.5 Acompanhamento, durante a vigência contratual, da manutenção das 

condições de habilitação e qualificação do contratado, exigidas para a licitação; 

15.2.1.6 Outras atividades correlatas. 

15.2.2 Gerência Financeira, titular ou aqueles a quem venha substituí-lo, a quem 

competirá acompanhar o efetivo cumprimento do objeto contratado, sendo responsável 

pela FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, nas questões administrativas relativas à/ao: 

15.2.2.1 Comunicar a Ordem de Serviço à CONTRATADA; 

15.2.2.2 Atesto da execução do objeto contratado, observando padrões de 

qualidade, quantidade e prazo contratados; 

15.2.2.3 Autuação dos processos de pagamento de notas fiscais/fatura; 

15.2.2.4 Verificação acerca da compatibilidade do valor cobrado com os preços 

avençados nos termos de contratos, aditivos e/ou apostila; 



 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 | 52 

 

15.2.2.5 Controle da execução financeira dos contratos, com os dados das faturas 

ou notas fiscais, valores contratados e desembolsados, mês de competência e 

saldos remanescentes, entre outras informações pertinentes; 

15.2.2.6 Expedição, por escrito, das determinações e comunicações dirigidas à 

CONTRATADA, determinando as providências necessárias à correção das falhas 

observadas; 

15.2.2.7 Rejeição todo e qualquer serviço inadequado ou não especificado, desde 

que mediante a apresentação de justificativa, e estipular prazo para sua 

retificação; 

15.2.2.8 Outras atividades correlatas. 

15.3 As decisões e providências que ultrapassarem as competências dos representantes 

supramencionados deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas Federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ALTERAÇÕES 

17.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133/2021. 

17.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO 

18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527/2011 e no 

Diário Oficial do Município - DOM. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO  

19.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Salvador, Seção Judiciária do Estado da Bahia, 

para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Salvador, XX de XXXX de 2024  
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_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1__________________________________ 

Nome: 
CPF: 

 

2__________________________________ 

Nome: 
CPF: 
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PREGÃO ELETRÔNICO – CASA CIVIL Nº 004/2024 

ANEXO IV – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 DA CONTRATAÇÃO DO OBJETO 

1.1 A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de auditoria externa independente com o foco na documentação, nos 

registros e relatórios do programa PROQUALI - Programa de Requalificação Urbanística 

de Salvador, apresentando 2 (dois) Relatórios contendo parecer profissional dos auditores 

independentes no que se refere às informações financeiras e operacionais dos exercícios 

2024 e 2025 do contrato de empréstimo para o Programa. Também é objeto do relatório 

desta licitação a avaliação do sistema de controle interno e a utilização dos recursos do 

programa em perfeita consonância com as normas da CAF – Corporação Andina de 

Fomento / Banco de Desenvolvimento da América Latina e Caribe, bem como os objetivos 

específicos, abrangência e produto esperado da Auditoria independente, expressos neste 

Termo de Referência.  

1.2 OBJETOS ESPECÍFICOS 

Obter exame e parecer dos auditores independentes sobre:   

1.2.1 Se as demonstrações financeiras do programa refletem, razoavelmente, a 

situação financeira do mesmo e se foram elaboradas de acordo com as Normas 

Internacionais de Contabilidade (NICs) emitidas pela Comissão de Normas 

Internacionais de Contabilidade (IASC), com os requisitos de auditoria externa da CAF - 

Corporação Andina de Fomento / Banco de Desenvolvimento da América Latina e 

Caribe, este Termo de Referência e o Manual Operativo do Programa – MOP; 

1.2.2 A razoabilidade das informações financeiras complementares; 

1.2.3 O cumprimento, pelo executor e/ou subexecutores do Programa, dos termos 

e condições do Contrato de Empréstimo, bem como as leis e dos regulamentos locais 

aplicáveis. O Auditor deverá avaliar o cumprimento específico das cláusulas contratuais 

de caráter contábil financeiro contidos no referido Contrato de Empréstimo; 

1.2.4 Examinar o cumprimento - por meio do exame integrado dos respectivos 

processos de desembolsos - das normas e dos procedimentos estabelecidos no Contrato 

de Empréstimo para os pagamentos relacionados a aquisição de bens e a contratação 

de obras e serviços de consultoria financiados com os recursos do Empréstimo e da 

validação da documentação comprobatória e da qualificação das despesas 

apresentadas nas solicitações de desembolso;  

1.2.5 Verificar e dar seu parecer quanto ao sistema de controle interno do Município, 

bem como procedimentos e controles operacionais, financeiros, contábeis e 

administrativos, no que se refere a execução do programa. 
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1.3 DESCRIÇÃO DO PROGRAMA 

1.3.1 O Programa de Requalificação Urbanística de Salvador tem um valor total de 

investimentos de US$ 75.875.000, sendo que 80% financiados pela CAF e 20% de 

recursos de fonte local. O programa consiste nos seguintes componentes: 

1.3.1.1 Saneamento Básico; 

1.3.1.2 Requalificação Urbana; 

1.3.1.3 Gestão Digital de Informações Municipais; 

1.3.1.4 Gestão do Programa; 

1.3.1.5 Outros Gastos; 

1.3.1.6 Saúde - Combate à Pandemia da Covid-19. 

1.3.2 A sua execução se dará através da Casa Civil e subexecutores, ou seja, os 

órgãos municipais titulares de cada ação, coordenados pela Casa Civil através da 

Unidade de Gerenciamento do Programa - UGP PROQUALI, constituída com essa 

finalidade. 

1.4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A empresa contratada deverá ter as seguintes qualificações técnicas: 

1.4.1 Comprovar a posse de registro no Conselho Federal de Contabilidade; 

1.4.2  Comprovar registro no Cadastro Nacional de Auditores Independentes (CNAI); 

1.4.3 Comprovar aptidão para desempenhar a atividade pertinente e compatível em 
características e prazos com o objeto da licitação, bem como da qualificação de 
cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pela execução 
dos trabalhos; 

1.4.4 Os atestados de capacidade técnica deverão ser apresentados com trabalhos 
realizados de acordo com Normas Internacionais de Auditoria (NIAs), emitidas 
pela Federação Internacional de Contadores (IFAC). 

1.5 ÂMBITO DA AUDITORIA 

1.5.1 A auditoria será realizada com base nas Normas Internacionais de Auditoria 

(NIAs) emitidas pela Federação Internacional de Contadores (IFAC), com o estipulado 

neste Termo de Referência, Manual Operativo do Programa – MOP, nos Termos e 

Condições do Programa e requisitos de auditoria externa da CAF, descritos a seguir: 

1.5.1.1 A avaliação do sistema de controle interno referente ao programa, a qual 

compreende a concepção e o funcionamento do referido sistema, deverá ser 

realizada com os seguintes critérios: Sistemas de contabilidade e de informações; 

as atividades de controle e as atividades de monitoramento; 

1.5.1.2 Essa avaliação incluirá, entre outros, os seguintes aspectos: (i) a 

capacidade institucional instalada do organismo executor e dos subexecutores; e (ii) 

o sistema contábil utilizado pelo executor e/ou subexecutores através da Secretaria 

Municipal da Fazenda, quando for o caso, para o registro das transações financeiras, 

inclusive os procedimentos para a consolidação das informações financeiras em 
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projetos de execução descentralizada; 

1.5.1.3 Exame das transações financeiras e dos registros contábeis para averiguar 

e opinar se as informações financeiras (demonstrações financeiras básicas, 

informações financeiras complementares) do programa e/ou da entidade são 

apresentadas de forma razoável e se foram elaborados de acordo com as NICs 

(Normas Internacionais de Contabilidade), com os requisitos da CAF e com este 

Termo de Referência; 

1.5.1.4 Exame do cumprimento de cláusulas contratuais de caráter contábil-

financeiro, regulamento operacional, de crédito e/ou convênios interinstitucionais; 

1.5.1.5 Visitas de inspeção, por amostragem, às obras financiadas com recursos do 

programa, para verificar se estão sendo executadas conforme previstas no 

programa; 

1.5.1.6 Exame da situação do Fundo Rotativo e dos demais tipos e ou modalidades 

de desembolso, caso existam, incluindo a conciliação de contas bancárias, e se a 

conta especial reflete adequadamente os fluxos do fundo operacional durante o 

período auditado, com utilização exclusiva para o programa; 

1.5.1.7 Incluir todas as informações suplementares relativas ao fundo e/ou 

financiamento proporcionado pela CAF. 

1.6 PRODUTO DA AUDITORIA 

1.6.1 Relatório Anual de Auditoria para os exercícios de 2024 e 2025, devem ser 

elaborados de acordo com as Normas Internacionais de Auditoria (NIAs), bem como os 

requisitos de auditoria externa da CAF, o Manual Operativo do Programa e com o Termo 

de Referência ora apresentado; 

1.6.2 O Relatório Anual de Auditoria de cada um dos exercícios auditados deve cobrir o 

conteúdo e abrangência descritos no item 1.2 e 1.5, que resumidamente, compreende 

os seguintes aspectos: 

1.6.2.1 A adequada utilização dos recursos do empréstimo CAF e contrapartida local, 

incluindo uma opinião auditada da situação financeira do programa; 

1.6.2.2 Avaliação do sistema de controle interno do órgão executor do programa e/ou 

dos subexecutores, que inclua o seu ambiente, bem como procedimentos e controles 

operacionais, financeiros, contábeis e administrativos do órgão executor e dos 

subexecutores, no que se refere à execução do programa. 

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO DO OBJETO 

2.1 A referida contratação justifica-se por exigência do contrato CFA 010639 de 18 de 

dezembro de 2018, assinado entre a Prefeitura Municipal de Salvador e a CAF – 

Corporação Andina de Fomento / Banco de Desenvolvimento da América Latina e Caribe, 

visando o empréstimo para o Programa de Requalificação Urbanística de Salvador, que, 

em razão das normas do Banco, se faz necessária a auditoria anual independente durante 

o período de desembolso do contrato de financiamento.  
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3. DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE ENTREGA DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

3.1 Local: Entregar o relatório anual de Auditoria diretamente à CAF - Corporação Andina 

de Fomento / Banco de Desenvolvimento da América Latina e Caribe, com cópia para a 

Casa Civil da Prefeitura Municipal de Salvador, conforme endereços abaixo: 

CAF – Corporação Andina de Fomento / Banco de Desenvolvimento da América 
Latina e Caribe 
SAF/Sul. Quadra 2, Lote 4, Bloco D. Edifício Via Esplanada, Sala 404 – Brasília/DF. 
CEP 70070-600 

Casa Civil da Prefeitura Municipal de Salvador (UGP PROQUALI) 

Av. Antônio Carlos Magalhães, nº 3244, Edf. Empresarial Thomé de Souza, Sala 1401. 
Pituba. Salvador/BA – CEP 41.800-700 

3.2 Prazo: Após o recebimento da ordem de serviço emitida pela Casa Civil da Prefeitura 

de Salvador, a CONTRATADA deverá entregar o objeto conforme os prazos estipulados 

no quadro abaixo:  

OBJETO 

ENVIO DO 1º 

RELATÓRIO 

VERSÃO 

PRELIMINAR 

PELA 

CONTRATADA 

DEVOLUÇÃO 

DO 1º 

RELATÓRIO 

APÓS 

ANÁLISE DA 

UGP PARA A 

CONTRATADA 

ENVIO DO 2º 

RELATÓRIO 

VERSÃO 

CORRIGIDA 

PELA 

CONTRATADA 

DEVOLUÇÃO 

DO 2º 

RELATÓRIO 

APÓS ANÁLISE 

DA UGP PARA 

A 

CONTRATADA 

(1) 

ENVIO À CAF 

DA VERSÃO 

DEFINITIVA DO 

RELATÓRIO 

PELA 

CONTRATADA 

RELATÓRIO 

2024 
14/02/2025 28/02/2025 14/03/2025 21/03/2025 31/03/2025 

RELATÓRIO 

2025 
14/10/2025 28/10/2025 11/11/2025 18/11/2025 28/11/2025 

(1) Caso sejam necessários novos ajustes. 

3.2.1 A análise será realizada pela CAF – Corporação Andina de Fomento / Banco 

de Desenvolvimento da América Latina e Caribe, no intuito de complementação de 

informações em relação a algum item obscuro e/ou omisso dos relatórios, conforme 

atendimento dos critérios dispostos neste Termo de Referência; 

3.2.2 As datas do quadro acima poderão sofrer ajustes a qualquer tempo, conforme 

necessidades da Prefeitura Municipal de Salvador, comunicadas previamente à 

CONTRATADA; 

3.2.3 O recebimento do relatório preliminar ou definitivo não exclui a 

responsabilidade da CONTRATADA quanto à qualidade, correção e segurança do 

objeto contratado. 

3.3 Forma: O objeto deverá ser entregue em uma via impressa para cada destinatário 

do item 3.1, nos endereços mencionados, além do formato digital para o fiscal do 

contrato. 
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4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 A CONTRATADA ficará responsável por: 

4.1.1 Tomar todas as providências necessárias para a fiel execução do objeto em 

conformidade com as disposições do edital, e seus anexos, realizando-o com eficiência, 

presteza e pontualidade e em conformidade com os prazos estabelecidos; 

4.1.2 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as 

partes ou etapas do objeto contratual em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções; 

4.1.3 Obedecer integralmente ao disposto neste Termo de Referência e demais 

documentos que compõem o processo administrativo; 

4.1.4 Responder por todos e quaisquer danos pessoais ou materiais causados por 

seus profissionais ou prepostos às dependências, instalações e equipamentos da 

CONTRATANTE e de terceiros, a título de culpa ou dolo, providenciando a 

correspondente indenização; 

4.1.5 Fornecer os documentos fiscais exigíveis na forma da legislação aplicável; 

4.1.6 Acatar as instruções e observações formuladas pelo fiscal do contrato, desde 

que sejam exigências estabelecidas no Termo de Referência, edital, demais documentos 

componentes do processo administrativo e/ou legislação pertinente, ficando desde logo 

ressaltado que a atuação da fiscalização não exime a CONTRATADA de sua total e 

exclusiva responsabilidade sobre todos os produtos e serviços prestados; 

4.1.7 Permitir que o CONTRATANTE promova a fiscalização e o gerenciamento do 

contrato em obediência às prescrições descritas no artigo 117 da Lei no 14.333/2021; 

4.1.8 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor global 

do contrato; 

4.1.9 Comparecer às reuniões na sede do Casa Civil da Prefeitura Municipal de 

Salvador, ou em local por ela determinado, sempre que convocada, explicando os 

trabalhos realizados, dirimindo dúvidas e prestando os esclarecimentos necessários; 

4.1.10 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

4.1.11 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

demais obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação indicada no preâmbulo deste termo; 

4.1.12 Fornecer ao CONTRATANTE os dados técnicos de seu interesse, e todos os 

elementos e informações necessárias, quando solicitados; 

4.1.13 Propiciar aos seus empregados as condições necessárias para o perfeito 

desenvolvimento dos serviços, fornecendo-lhes os equipamentos e materiais para o bom 

desempenho e controle de tarefas afins; 

4.1.14 Substituir qualquer integrante de sua equipe, cuja permanência no serviço for 
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considerada inconveniente ou incapacitada, no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE; 

4.1.15 Prestar os esclarecimentos solicitados e atender prontamente as reclamações 

sobre seus serviços; 

4.1.16 Atender prontamente a todas as convocações do CONTRATANTE, e quantas 

vezes for necessário, sempre num intervalo de tempo não superior a 48 (quarenta e oito) 

horas, após a convocação, prestando quaisquer esclarecimentos que forem solicitados; 

4.1.17 Não efetuar quaisquer alterações, supressões ou acréscimos dos serviços 

contratados, sem que haja o devido aditamento contratual; 

4.1.18 Justificar para análise da CONTRATANTE, eventuais motivos de força maior 

e caso fortuito que impeçam a realização dos serviços; 

4.1.19 Arcar com todas as despesas decorrentes de transportes necessários à 

execução dos serviços; 

4.1.20 Atender com presteza, caso ocorram reclamações sobre a qualidade dos 

serviços executados, bem como, providenciar as imediatas correções, sem ônus para o 

Município do Salvador; 

4.1.21 Assumir, por sua exclusiva conta, todos os custos e encargos resultantes da 

execução dos serviços, inclusive impostos, taxas, contribuições, emolumentos e suas 

majorações, incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto da licitação. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

5.1.1  Expedir Ordem de Início dos Serviços; 

5.1.2  Fornecer à CONTRATADA todos os dados necessários à execução do objeto do 

contrato, considerada a natureza dos mesmos; 

5.1.3  Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no contrato 

firmado; 

5.1.4  Exercer fiscalização dos serviços; 

5.1.5  Permitir aos técnicos e empregados da CONTRATADA amplo e livre acesso às 

áreas físicas do CONTRATANTE envolvidas na execução deste contrato, observadas as 

normas de segurança internas; 

5.1.6 Prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que eventualmente 

venham a ser solicitados, e que digam respeito à natureza dos serviços que tenham a 

executar, em tempo hábil, de modo a não prejudicar o andamento dos trabalhos; 

5.1.7 Designar gestor e fiscal do contrato, nos termos dos artigos 7º e 117º da Lei Federal 

nº 14.333/2021 e do Decreto Municipal 36.183/2022. 

6. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

6.1 A gestão e fiscalização do contrato será exercida pela Casa Civil, através da UGP – 

Unidade de Gerenciamento do Programa pelas respectivas funções: 
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6.1.1 Gerência de Aquisições e Contratos, titular ou aqueles a quem venha substituí-lo, 

a quem competirá coordenar e acompanhar a execução do contrato, sendo responsável 

pelas questões administrativas relativas à/ao: 

6.1.1.1 Elaboração das minutas do contrato administrativo, seus aditivos e 

apostilas; 

6.1.1.2 Controle dos prazos de vigência do contrato administrativo e seus aditivos; 

6.1.1.3 Publicidade do contrato administrativo e demais ajustes celebrados; 

6.1.1.4 Análise da conformidade das solicitações de acréscimos, supressões, 

reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros requeridas pelo 

contratado; 

6.1.1.5 Acompanhamento, durante a vigência contratual, da manutenção das 

condições de habilitação e qualificação do contratado, exigidas para a licitação; 

6.1.1.6 Outras atividades correlatas. 

6.1.2 Gerência Financeira, titular ou aqueles a quem venha substituí-lo, a quem 

competirá acompanhar o efetivo cumprimento do objeto contratado, sendo responsável 

pelas questões administrativas relativas à/ao: 

6.1.2.1 Comunicar a Ordem de Serviço à CONTRATADA; 

6.1.2.2 Atesto da execução do objeto contratado, observando padrões de 

qualidade, quantidade e prazo contratados; 

6.1.2.3 Autuação dos processos de pagamento de notas fiscais/fatura; 

6.1.2.4 Verificação acerca da compatibilidade do valor cobrado com os preços 

avençados nos termos de contratos, aditivos e/ou apostila; 

6.1.2.5 Controle da execução financeira dos contratos, com os dados das faturas 

ou notas fiscais, valores contratados e desembolsados, mês de competência e 

saldos remanescentes, entre outras informações pertinentes; 

6.1.2.6 Expedição, por escrito, das determinações e comunicações dirigidas à 

CONTRATADA, determinando as providências necessárias à correção das falhas 

observadas; 

6.1.2.7 Rejeição todo e qualquer serviço inadequado ou não especificado, desde 

que mediante a apresentação de justificativa, e estipular prazo para sua retificação; 

6.1.2.8 Outras atividades correlatas. 

6.1.3 As decisões e providências que ultrapassarem as competências dos representantes 

supramencionados deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes. 

7. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 O prazo da contratação será de 24 (vinte e quatro) meses.  

8. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

8.1 As propostas deverão ser apresentadas constando valor unitário e total, com validade 
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de 90 (noventa) dias.  

9. DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

9.1 Os valores apresentados para contratação deverão estar compatíveis com os preços 

de mercado. 

10. DA ESTIMATIVA DO CUSTO DA CONTRATAÇÃO 

10.1 O valor estimado para este contrato é de R$ 67.966,66 (Sessenta e sete mil, 

novecentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos). 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 Afiança-se que as especificações técnicas fornecidas são suficientes para elaboração 

das propostas pelos interessados em contratar com a Administração; 

11.2 Atesta-se, para os devidos fins, que as informações contidas neste Termo de 

Referência não comprometem, restringem ou frustrem a competitividade, conforme os 

pressupostos da Lei que subsidia o processo de contratação de serviços. 

 

Salvador, XX, xxxxxxx de 2024. 
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ANEXO V 

 

TERMO DE COMPROMISSO E CONFIDENCIALIDADE 

 

A [qualificação da licitante], a seguir denominada CONFIDENTE, por meio deste assume o 

compromisso de manter confidencialidade e sigilo sobre todas as informações e 

documentos confidenciais a que tiver acesso durante a execução dos serviços contratados 

nem decorrência do Pregão Eletrônico n° 004/2024. 

 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

A CONFIDENTE compromete-se, desde já, a guardar sigilo incondicional das informações 

referentes as tratativas realizadas sejam quanto ao contrato celebrado e o objeto 

contratado, dentre outras informações consideradas como confidenciais, obtidas através do 

contrato decorrente do Pregão Eletrônico n° 004/2024, assim como orientar os funcionários 

sobre a obediência aos mesmos critérios de sigilo recomendados pela CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  

Serão consideradas informações sigilosas, todas as informações relacionadas ao 

CONTRATO a ser executado, ou adquiridas em seu curso, reveladas e confiadas, conforme 

definidas abaixo, devendo ser protegidas, quando transmitidas: a) Por qualquer meio físico 

(documentos, impressos, manuscritos, fac-símile, mensagens eletrônicas (e-mail), 

fotografias e etc.); b) Por qualquer forma registrada em mídia eletrônica, tal como fitas, laser 

discs, pendrives (ou qualquer outro meio magnético e/ou eletrônico); c) Resumos, 

anotações e quaisquer comentários, orais ou escritos; e, d) Aquelas cujo conteúdo da 

informação torne óbvia a natureza confidencial. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: 

 Não será considerada Informação Confidencial aquela que esteja ou se torne disponível 

ao público em geral de outra forma que não como resultado de divulgação ou qualquer de 

seus Representantes em violação aos termos do presente. 

 

CLAÚSULA SEGUNDA - DA EXTENSÃO DA RESPONSABILIDADE PARÁGRAFO 

PRIMEIRO:  

A CONFIDENTE obriga-se, por si, seus representantes legais, sócios, acionistas, diretores, 

conselheiros, procuradores, funcionários graduados, colaboradores diretos e indiretos e, 

ainda, por suas afiliadas, entendendo-se por afiliada(s) aquela(s) sociedade(s) 

controladora(s) ou sob o mesmo controle, além de obrigar-se, igualmente, por terceiros 

eventualmente consultados, seus empregados, contratados e subcontratados, assim como 
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quaisquer outras pessoas vinculadas, direta ou indiretamente, comprometendo-se a manter 

sigilo, bem como a limitar a utilização das informações disponibilizadas para formalização 

do contrato entre as PARTES, as quais serão consideradas confidenciais, não usando tais 

INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS em proveito próprio ou alheio. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  

A CONFIDENTE, na forma disposta nas disposições acima, também se obriga a não 

discutir perante terceiros, usar, divulgar, revelar, ceder a qualquer título ou dispor das 

informações confidenciais, no território brasileiro ou no exterior, para nenhuma pessoa, 

física ou jurídica e para nenhuma outra finalidade que não seja exclusivamente relacionada 

à consecução do contrato a ser pactuado, cumprindo-lhe adotar cautelas e precauções 

adequadas no sentido de impedir o seu uso indevido por qualquer pessoa que, por qualquer 

razão, tenha tido acesso a elas. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: 

 A CONFIDENTE, compromete-se por impedir, a divulgação ou a utilização das 

informações confidenciais por seus agentes e representantes, ou ainda, por terceiros, por 

qualquer meio em direito admitido, arcando com todos os custos do impedimento, mesmo 

judicial, incluindo-se as despesas processuais e outras despesas derivadas. 

 

CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA PARÁGRAFO PRIMEIRO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  

As obrigações de confidencialidade e de sigilo decorrentes do presente instrumento, tanto 

quanto às responsabilidades e obrigações outras derivadas do presente compromisso 

vigorarão durante a vigência do contrato que se almeja, estendendo-se após o término 

deste, pelo prazo de 05 (cinco) anos. 

 

Xxxxxxxx de xxxxxxxx de 2024 

 

_________________________ 

Empresa XXXXXXXX 


